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PROJETO DE DECRETO REAL QUE REGULA AS COMUNICAÇÕES DE EMERGÊNCIA ATRAVÉS DO NÚMERO ÚNICO DE EMERGÊNCIA 112.

A Decisão do Conselho das Comunidades Europeias, de 29 de julho de 1991, estabeleceu a obrigação dos Estados-Membros introduzirem o número de telefone 112 como número único europeu de chamada de emergência.
A este respeito, a introdução de um número único de chamadas de emergência em todos os países da União Europeia permitiu aos cidadãos, no seu próprio país ou noutro Estado-Membro, aceder mais facilmente aos serviços de emergência por telefone.
O Decreto Real 903/1997, de 16 de junho de 1997, que regula o acesso, através de redes de telecomunicações, ao serviço de atendimento de chamadas de emergência através do número 112, permitiu que o número 112 fosse utilizado exclusivamente em Espanha para o acesso ao serviço de atendimento de chamadas de emergência e regulava o acesso a este serviço através das redes dos operadores telefónicos. Posteriormente, a portaria de 14 de outubro de 1999 relativa às condições de prestação de informações relevantes para a prestação do serviço de chamadas de emergência foi emitida com o número 112.
Apesar da aplicação bem sucedida do modelo de prestação de serviços do 112 ao longo de tantos anos de experiência, a Diretiva 2018/1972 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, que estabelece o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas (a seguir designado CECE), aprofundou a informação e a divulgação sobre a sua utilização, introduziu progressos técnicos que permitem uma localização mais precisa da pessoa que efetua a chamada e um melhor acesso das pessoas com deficiência aos serviços de emergência através de comunicações de emergência.
O artigo 74.º da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, relativa às telecomunicações gerais, que transpôs o artigo 109.º do Código Europeu das Comunicações Eletrónicas para o direito espanhol, regula as comunicações de emergência e o número de emergência 112.

O citado artigo 74.º da Lei Geral das Telecomunicações já regulamenta os elementos que compõem o serviço de comunicações 112, ao estabelecer que o serviço de chamadas de emergência será gratuito para os utentes, independentemente da Administração Pública que presta o serviço e do tipo de terminal utilizado. Além disso, prevê que o acesso aos serviços de emergência para os utilizadores finais com deficiência seja equivalente ao de que beneficiam os outros utilizadores finais.
O mesmo artigo 74.º impõe aos operadores a obrigação de encaminhar as chamadas para o número de telefone 112 para os serviços de emergência sem direito a compensação financeira, e especifica que os critérios de exatidão e fiabilidade das informações fornecidas sobre a localização das chamadas para os serviços de emergência serão estabelecidos por Decreto Real.
Por último, as autoridades responsáveis pela prestação de serviços 112 assegurarão que os cidadãos recebam informações adequadas sobre a existência e a utilização deste número, nomeadamente através de iniciativas destinadas especificamente às pessoas que viajam para outros Estados-Membros da União Europeia.
A experiência espanhola no domínio dos serviços de emergência através do 112 é uma referência para outros países e é também uma experiência bem sucedida de colaboração entre administrações públicas, uma vez que não se deve esquecer que a gestão dos centros de receção de comunicações de emergência, elemento central do sistema, tem sido, desde o início, da responsabilidade das Comunidades Autónomas.
No entanto, é necessário continuar a fazer progressos para que o serviço de emergência 112, especialmente tendo em conta as novas realidades decorrentes da pandemia de COVID-19, evolua para um serviço ainda mais reativo para os cidadãos, utilizando todos os meios tecnológicos e materiais disponíveis para fazer face a qualquer contingência que coloque a vida das pessoas em risco.
Em suma, este Decreto Real introduz alterações que visam alcançar um texto coerente e sistemático com o disposto no artigo 74.º da Lei Geral das Telecomunicações e que incorpora os mais recentes avanços tecnológicos neste domínio.
A este respeito, um dos principais objetivos desta disposição regulamentar foi melhorar a informação sobre a localização da pessoa que efetua a chamada, incorporando a instalação de localização móvel avançada, conhecida como AML (“Advanced Mobile Location”), ou seja, fornecer aos serviços de emergência informações de localização mais precisas com base no terminal móvel da pessoa que efetua a chamada.
Além disso, em conformidade com o disposto no artigo 74.º da Lei Geral das Telecomunicações, o presente Decreto Real promove a igualdade de acesso ao 112 para as pessoas com deficiência, procurando assegurar a igualdade de acesso mesmo em viagem de outro Estado-Membro. Promove igualmente o acesso aos serviços de emergência a partir de redes de comunicações eletrónicas que não são acessíveis ao público e salienta a necessidade de os utilizadores finais receberem informações adequadas sobre a existência e a utilização do número único europeu de emergência 112, bem como sobre as respetivas características de acessibilidade.
Por último, o Decreto Real aborda a questão da utilização adequada dos dados pessoais e a garantia da sua proteção na prestação de serviços de emergência através de comunicações de emergência e, em especial, no que diz respeito às informações de localização a partir de dispositivos móveis, uma vez que tal implica o acesso e a gestão de dados pessoais de localização muito precisos, o que se reveste de importância crescente devido à utilização cada vez mais maciça e generalizada das informações pessoais.
Em suma, este Decreto Real deve contribuir para a prestação de um serviço de comunicações de emergência de acordo com as possibilidades oferecidas pelo desenvolvimento tecnológico do século XXI, com o objetivo último de disponibilizar serviços de emergência de alta qualidade através do número único europeu 112.
No que diz respeito ao seu conteúdo e tratamento, o decreto real está em conformidade com os princípios da boa regulamentação a que se refere o artigo 129.º da Lei 39/2015, de 1 de outubro, relativa ao Procedimento Administrativo Comum das Administrações Públicas.
Na elaboração do decreto real, foram ouvidos os cidadãos e os setores afetados, tendo sido solicitado um relatório à Comissão Nacional dos Mercados e da Concorrência.
Este decreto real foi sujeito ao procedimento previsto na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, bem como às disposições do Decreto Real 1337/1999, de 31 de julho, que regulamenta a apresentação de informações sobre normas e regulamentações técnicas e regras relativas aos serviços da sociedade da informação.
O presente Decreto Real é emitido nos termos do disposto no artigo 149.º(1)(21) e (29), da constituição espanhola, que confere ao estado competência em matéria de telecomunicações e de segurança pública.
Por conseguinte, sob proposta do Ministro da Economia e da Transformação Digital e do Ministro do Interior, em acordo com o Conselho de Estado e após deliberação do Conselho de Ministros, na sua reunião de _______________,

É DECRETADO O SEGUINTE:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º Objeto e finalidades.
1. O objetivo deste Decreto Real, em desenvolvimento do artigo 74.º da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Lei Geral das Telecomunicações, é regulamentar as comunicações de emergência para o acesso aos serviços de emergência através do número único europeu 112.
2. Os objetivos prosseguidos pelo presente regulamento são os seguintes:
a) Assegurar a manutenção dos mais elevados níveis de acesso, integridade e continuidade das comunicações de emergência.
b) Assegurar que as redes e instalações afetadas por esta norma possam transportar com êxito as comunicações de emergência para o serviço de resposta a emergências 112.
c) Fornecer as informações de localização mais precisas disponíveis para as comunicações de emergência ao serviço de resposta a emergências 112.
d) Assegurar o acesso dos utilizadores finais com deficiência ao serviço de resposta a emergências 112, em condições equivalentes às dos outros utilizadores.
Artigo 2.º Âmbito de aplicação.
1. O presente Decreto Real aplica-se aos operadores que fornecem serviços de comunicações interpessoais acessíveis ao público com base na numeração, sempre que esses serviços permitam que os utilizadores finais efetuem chamadas utilizando recursos de numeração pública atribuídos no âmbito de planos de numeração nacionais ou internacionais.
2. O presente Decreto Real aplica-se igualmente às entidades responsáveis pelas redes de comunicações eletrónicas que não estejam à disposição do público, mas que permitam chamadas para redes públicas, em especial quando não proporcionem um acesso alternativo e simples a um serviço de emergência.
3. O presente Decreto Real aplica-se aos serviços de comunicações de voz, incluindo meios de comunicação especificamente destinados a utilizadores finais com deficiência, utilizando serviços de conversão de texto em voz ou conversação completa em modo de texto.
Além disso, a comunicação de emergência pode ser desencadeada por uma chamada de emergência gerada a partir do veículo que utiliza o sistema eCall, nos termos estabelecidos no Regulamento (UE) 2015/758 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo aos requisitos de homologação para a implementação do sistema eCall de bordo, com base no serviço 112 e que altera a Diretiva 2007/46/CE.
[bookmark: _Hlk105786198]4. Deve ser da responsabilidade dos fabricantes de sistemas operativos para dispositivos móveis portáteis com funcionalidade de computador em termos de processamento de dados e capacidade de armazenamento para garantir que esses sistemas operacionais são capazes de fornecer a funcionalidade de localização móvel avançada AML a partir do próprio dispositivo regulamentado neste Decreto Real quando a comunicação de emergência é acionada.
Artigo 3.º Definições.
Para efeitos do presente Decreto Real, para além das definições já contidas na Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Lei Geral das Telecomunicações, incluem-se as seguintes definições:
a) Centros de Receção de Comunicações de Emergência - local físico onde as comunicações de emergência para o número único europeu de emergência 112, ou outros números de emergência nacionais, são inicialmente recebidas, processadas e avaliadas.
b) eCall - definição estabelecida no artigo 3.º(2), do Regulamento (UE) 2015/758 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo aos requisitos de homologação para a implementação do sistema eCall de bordo, com base no serviço 112 e que altera a Diretiva 2007/46/CE.
c) Localização móvel avançada: um sistema que ativa os serviços de localização a partir de um dispositivo móvel e envia a localização para os serviços de emergência 112, tal como definidos pelo Instituto Europeu de Normalização das Telecomunicações (ETSI) na sua norma ETSI-TS-103-625 ou sistema equivalente.
d) Serviço de resposta a emergências 112 - um serviço que presta assistência rápida e imediata em situações em que existe, em especial, um risco direto para a vida ou membro das pessoas, para a saúde e a segurança pública ou individual, ou para a propriedade pública ou privada ou para o ambiente, e acedido por comunicações de emergência através do número único europeu de emergência 112.
e) Sistema de bordo eCall com base no 112 - definição estabelecida no artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2015/758 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, relativo aos requisitos de homologação para a implementação do sistema de bordo eCall com base no serviço 112 e que altera a Diretiva 2007/46/CE.
f) Mensagem de texto em tempo real: definição estabelecida no artigo 3.º(14), da Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativa aos requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços.



CAPÍTULO II
Serviço de resposta a emergências através do número único europeu de emergência 112

Artigo 4.º Configuração do serviço de resposta a emergências 112.

1. Os utilizadores finais dos serviços de comunicações interpessoais publicamente disponíveis baseados em números que lhes permitam efetuar chamadas para um número num plano de numeração nacional ou internacional devem poder aceder ao serviço de chamadas de emergência 112 através dos centros de receção de chamadas de emergência referidos no artigo 6.º, disponibilizados pelos prestadores de serviços autorizados a prestar o serviço de chamadas de emergência 112.
2. O serviço de chamadas de emergência 112 também pode ser acedido através dos centros de receção de comunicações de emergência referidos no parágrafo anterior, utilizando o número único europeu de emergência 112 a partir de telefones públicos, dispositivos móveis sem cartão SIM ou sem cartão SIM ativado e veículos com o sistema eCall com base no 112 integrado no veículo.
3. O serviço de resposta a emergências 112 será compatível com outros serviços utilizados pelas diferentes administrações públicas para responder a emergências dos cidadãos.

Artigo 5.º Entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112.
1. O serviço de resposta a emergências 112 é assegurado pelas Comunidades Autónomas e pelas cidades de Ceuta e Melilha, que estabelecerão os correspondentes centros de receção de comunicações de emergência e as redes que, se for caso disso, necessitam de ser instaladas para estabelecer outros pontos de atenção para os serviços públicos que prestarão assistência.
2. Em caso algum poderá haver sobreposições territoriais entre as áreas abrangidas pelas entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112. Para tal, as Comunidades Autónomas e as cidades de Ceuta e Melilha devem controlar a gestão do referido serviço para que as diferentes áreas de cuidado sejam claramente diferenciadas.
3. A fim de garantir a resposta e a atenção adequadas às comunicações de emergência que ocorram e de assegurar uma ação rápida, ordenada e eficaz por parte dos serviços acima referidos, no âmbito das funções e competências correspondentes a cada um deles, as entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112 devem adotar as medidas necessárias em relação aos serviços de emergência que deles dependem e estabelecer os acordos ou convénios de colaboração necessários, quando esses serviços não lhes pertençam.

Artigo 6.º. Centros de receção de comunicações de emergência 112.
1. A prestação do serviço de resposta a emergências do 112 exige a criação de centros de receção de comunicações de emergência 112. Estes centros de chamadas de emergência 112, bem como qualquer outro ponto de atendimento dos serviços públicos que prestam assistência, não fazem parte do acesso ao serviço de resposta de emergência através do número único europeu 112 e as suas condições de funcionamento dependerão dos prestadores de serviços.
2. Cada centro de receção de comunicações de emergência 112 deve servir uma área geográfica específica, que será determinada pela entidade que presta o serviço de resposta a emergências 112 e comunicada por esta aos operadores referidos no artigo 2.º(1).
3. Os custos de acesso às redes de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis do(s) centro(s) de receção de comunicações de emergência são suportados pelas entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112.
4. Pode ser estabelecido, no máximo, um ponto de acesso por província. Esta limitação não se aplica às Comunidades Autónomas insulares, tendo em conta as suas características especiais, para que possa ser estabelecido um ponto de acesso máximo por ilha.
5. Sempre que as comunicações entre os centros de receção de comunicações de emergência 112 e outros pontos de serviço público que prestam assistência exijam a implementação de redes de comunicações eletrónicas, os operadores referidos no artigo 2.º(1) não são responsáveis pelo seu investimento, exploração e manutenção, sem prejuízo da possibilidade de esses operadores celebrarem acordos com as entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112 para a disponibilização parcial ou total da rede para o serviço que pretendem obter.

Artigo 7.º. Acesso às informações do diretório.
[bookmark: _Hlk105582760]1. As entidades que prestam o serviço de emergência 112, bem como os centros de receção de comunicações de emergência 112,  devem ter acesso, em conformidade com o disposto no artigo 72(2)(c), da Lei Geral das Telecomunicações, a informações sobre os números de assinantes para o cumprimento rigoroso das suas funções.
2. Para o efeito, a Comissão Nacional dos Mercados e da Concorrência fornecer-lhes-á gratuitamente os dados relativos aos números de assinantes, mesmo que os assinantes tenham exercido o direito que lhes assiste nos termos do artigo 66.º(3)(c), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho de 2002, relativa às telecomunicações gerais, a não incluir nas listas ou a solicitar a omissão de alguns dos seus dados.
3. O fornecimento de dados pela Comissão Nacional para os Mercados e a Concorrência será efetuado de forma atualizada, de acordo com as condições estabelecidas nos regulamentos que regem as listas de assinantes e os serviços de informações de listas, e de acordo com o procedimento de prestação e receção de informações que, se for caso disso, podem ser estabelecidos pela Comissão Nacional para os Mercados e a Concorrência através de uma circular.
4. No mínimo, a Comissão Nacional para os Mercados e a Concorrência fornecerá os seguintes dados de assinantes disponíveis:
a) Nome completo ou nome comercial.
b) Bilhete de identidade nacional.
c) Número do assinante.
d) Endereço postal, incluindo o piso, apartamento e porta.
e) Terminal específico declarado.
5. Os dados obtidos serão utilizados exclusivamente como apoio para a prestação eficaz de serviços de emergência 112 e o prestador e os centros de receção serão responsáveis pela utilização adequada dos dados.
6. As disposições do presente artigo não prejudicam a aplicação da legislação aplicável em matéria de proteção de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, e a Lei Orgânica 3/2018, de 5 de dezembro, relativa à Proteção de Dados Pessoais e Garantia dos Direitos Digitais, e seus regulamentos de execução.

Artigo 8.º - Informações sobre a existência e utilização do número único europeu de emergência 112.
As autoridades responsáveis pela prestação dos serviços de emergência 112 devem assegurar que os cidadãos sejam adequadamente informados sobre a existência e a utilização do número único europeu de emergência 112 e das suas características de acessibilidade, em especial através de iniciativas destinadas especificamente às pessoas que viajam de outros Estados-Membros da União Europeia e aos utilizadores finais com deficiência. Essas informações devem ser fornecidas em formatos acessíveis, de acordo com os diferentes tipos de deficiência.





CAPÍTULO III
Acesso ao serviço de resposta de emergência através do número único europeu 112.

Artigo 9.º. Acesso ao serviço de resposta a emergências 112, utilizando o número único europeu 112, a partir de redes de comunicações eletrónicas acessíveis ao público.
1. Os utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais com base no número, sempre que esses serviços permitam efetuar chamadas para um número num plano de numeração nacional ou internacional, através da marcação do número único europeu de emergência 112, devem ter acesso aos centros de receção de comunicações de emergência fornecidos pelas entidades que prestam o serviço de resposta a emergências 112 gratuitamente, sem qualquer tipo de pagamento e sem terem de utilizar qualquer meio de pagamento a partir de qualquer dispositivo de apoio a serviços de comunicações interpessoais com base no número, incluindo quando os utilizadores finais de outro Estado-Membro utilizam serviços de roaming em Espanha.
Para efeitos do número anterior, os dispositivos que suportam serviços de comunicações interpessoais com base no número incluem os dispositivos fixos e móveis, em especial os dispositivos móveis sem cartão SIM ou sem cartão SIM ativado, os telefones públicos e os veículos com o sistema eCall de bordo com base no número 112.
2. Para o efeito, os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real encaminharão as comunicações de emergência para o número único europeu de emergência 112, para o centro de acolhimento da entidade correspondente que presta o serviço de resposta a emergências 112, de acordo com a área geográfica de origem da comunicação. Esta obrigação aplica-se mesmo que o acesso é fornecido através de operadores independentes da rede de serviços de comunicações interpessoais com base na numeração, de modo a que esse acesso seja comparável ao exigido aos fornecedores de serviços de comunicações interpessoais com base na numeração, prestados através de uma ligação que gerem.

[bookmark: _Hlk105583432]Artigo 10.º. Acesso ao serviço de resposta de emergência 112 utilizando o número único europeu 112 a partir de redes de comunicações eletrónicas que não são acessíveis ao público, mas permitem chamadas para redes públicas.
O acesso ao número único europeu de emergência 112 deve ser assegurado a partir de redes de comunicações eletrónicas que não sejam acessíveis ao público, mas que permitam chamadas para redes públicas, em especial se a empresa responsável por essa rede não proporcionar um acesso alternativo e fácil a um serviço de atendimento de emergência.
Uma portaria do Ministro da Economia e da Transformação Digital especificará as condições de acesso a essas redes ao número único europeu de emergência 112.

Artigo 11.º. Obrigações dos operadores em relação às comunicações de emergência através do número único europeu de emergência 112.
[bookmark: _Hlk105581911]1. Os operadores referidos no artigo 2.º(1), do presente Decreto Real, quando os seus serviços de comunicações interpessoais com base na numeração permitem efetuar chamadas para um número num plano nacional ou internacional de numeração, são obrigados a encaminhar chamadas para o número único europeu 112 gratuitamente, incluindo em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais com base na numeração móvel provenientes de outro Estado-Membro em roaming em Espanha, independentemente de estarem ou não a gerir a ligação.
2. Os operadores a que se refere o artigo 2.º(1) do presente Decreto Real são obrigados a efetuar as adaptações necessárias à rota, gratuitamente, das chamadas efetuadas a partir do sistema eCall com base no número 112 integrado no veículo para o centro de receção de comunicações de emergência do respetivo prestador de serviços de resposta de emergência 112, facilitando a diferenciação entre as chamadas geradas manualmente e as geradas automaticamente.
3. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real são obrigados a suportar o custo do tráfego para o centro de receção de comunicações de emergência do respetivo prestador de serviços de emergência 112, incluindo as comunicações de emergência efetuadas a partir de telefones públicos, de dispositivos móveis sem cartão SIM ou sem cartão SIM ativado e do sistema eCall com base no número 112 no veículo.
4. Os operadores referidos no n.º 1 do artigo 2.º do presente Decreto Real, em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais móveis baseados na numeração de outro Estado-Membro em roaming em Espanha, não cobrarão ao prestador de serviços de roaming o pagamento de comunicações de emergência através do número único europeu de emergência 112.
5. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real facilitarão a identificação da linha de origem a partir da qual são efetuadas as chamadas para o número único europeu de emergência 112, dentro das possibilidades técnicas da rede e de acordo com a regulamentação relativa aos meios de apresentação e à limitação da linha de chamada estabelecida na regulamentação nacional e europeia. Os operadores devem fornecer a identificação da linha de origem mesmo que o utilizador final, nos termos do artigo 65.º(1)(o), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Geral das Telecomunicações, tenha exercido o seu direito de impedir a apresentação da sua linha de identificação.
6. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real devem, nos termos do artigo 72.º da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, da Lei Geral das Telecomunicações e dos respetivos regulamentos de execução, fornecer à Comissão Nacional de Mercados e Concorrência as informações sobre os números de assinantes, a fim de que esta possa fornecer esses dados gratuitamente às entidades que fornecem o serviço de resposta de emergência 112 e aos centros de receção de comunicações de emergência 112. Os operadores devem fornecer os dados relativos mesmo aos assinantes que exerceram o seu direito nos termos do artigo 66.º(3)(c), da referida Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Lei Geral das Telecomunicações, a não incluir nas listas ou a solicitar a omissão de alguns dos seus dados.
7. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real são obrigados a fornecer informações sobre a localização dos utilizadores que liguem para o número único europeu de emergência 112, nos termos previstos no artigo seguinte.
8. O tratamento dos dados pessoais a que se refere o presente e o seguinte artigo é abrangido pelo cumprimento da obrigação legal de garantir um serviço de resposta a emergências 112, estabelecido no artigo 74.º da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Lei Geral das Telecomunicações, com o objetivo de proteger o interesse vital do autor da chamada, salvaguardar a segurança nacional, a defesa, a segurança pública e a prevenção, investigação e repressão do crime, a segurança da vida humana ou razões de interesse público.
9. Em qualquer caso, o disposto no presente artigo e no seguinte não prejudica as medidas adotadas para garantir o sigilo das comunicações, em conformidade com o disposto no artigo 18.º. n.º 3 da Constituição, e proteção de dados pessoais, em conformidade com o disposto no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE e na Lei Orgânica 3/2018, de 5 de dezembro, relativa à proteção de dados pessoais e à garantia dos direitos digitais, bem como nos seus regulamentos de execução.

Artigo 12.º. Obrigação de os operadores fornecerem informações de localização aos utilizadores que liguem para o número único europeu de emergência 112.
1. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real devem fornecer imediatamente informações sobre a localização da pessoa que efetua a chamada, tanto a partir da rede como do dispositivo móvel, incluindo em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais móveis baseados na numeração de outro Estado-Membro em roaming em Espanha.
Os operadores, nos termos do artigo 66.º(2)(c), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, da Lei Geral das Telecomunicações, devem fornecer essas informações mesmo em relação aos utilizadores finais que tenham exercido o seu direito ao abrigo do referido artigo e, consequentemente, não tenham dado o seu consentimento para o tratamento dos seus dados de localização.
Essas informações devem ser fornecidas gratuitamente ao utilizador final, ao centro de receção de comunicações de emergência 112, ao centro de receção e distribuição de informações de localização baseadas no dispositivo móvel e ao prestador de serviços de roaming em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais móveis com base na numeração de outro Estado-Membro em roaming em Espanha.
2. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real, incluindo em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais móveis baseados na numeração de outro Estado-Membro em roaming em Espanha, devem fornecer informações de localização com base na rede ao centro de receção de comunicações de emergência mais adequado, em função da origem da chamada, incluindo as chamadas efetuadas sem cartão SIM ou cartão SIM ativado.
O Secretário de Estado das Telecomunicações e das Infraestruturas Digitais pode emitir instruções sobre a forma e o conteúdo das informações de localização baseadas na rede.
3. Além disso, se o equipamento terminal móvel for compatível e as informações estiverem disponíveis, os operadores a que se refere o artigo 2.º(1), do presente Decreto Real, incluindo em relação aos utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais móveis baseados na numeração de outro Estado-Membro em roaming em Espanha, devem encaminhar as informações de localização do dispositivo móvel obtidas através da funcionalidade AML, a fim de fornecer as informações mais exatas sobre a localização do utilizador que efetua a chamada.
O centro de receção e distribuição de informações de localização com base no dispositivo móvel é gerido pelo Ministério do Interior. Este centro deve receber e distribuir as informações de localização ao centro recetor de comunicações de emergência 112 mais adequado, em função da localização geográfica da pessoa que efetua a chamada.
O Secretário de Estado das Telecomunicações e das Infraestruturas Digitais pode emitir instruções sobre a forma e o conteúdo das informações de localização baseadas no dispositivo móvel.
4. No que diz respeito ao tratamento de dados pessoais provenientes de informações de localização do dispositivo móvel obtidas através da funcionalidade AML, são estabelecidas as seguintes precauções adicionais:
a) Respeitar o princípio da limitação da finalidade, de modo a que os dados de localização sejam utilizados exclusivamente para facilitar a localização da pessoa que efetua a chamada em relação à chamada de emergência específica efetuada.
b) Respeitar o princípio da minimização dos dados a tratar, de modo a que não sejam recolhidos dados adicionais para além dos estritamente relacionados com a localização do utilizador final que efetua a chamada.
c) Cumprir o dever de confidencialidade das pessoas que acedem aos dados.
d) As informações de localização devem ser suprimidas o mais rapidamente possível e, em qualquer caso, no prazo de um mês.

Artigo 13.º. Transparência no que respeita ao acesso às comunicações de emergência através do número único europeu de emergência 112 em roaming internacional.
1. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real, na sua qualidade de prestadores de serviços de roaming, devem assegurar que os seus utilizadores finais de roaming sejam adequadamente informados sobre os meios de acesso aos serviços de emergência no Estado-Membro visitado.
2. O prestador de serviços de roaming deve informar o utilizador final em roaming, através de uma mensagem automatizada, da possibilidade de aceder gratuitamente aos serviços de emergência, ligando para o número único europeu de emergência 112. Esta mensagem deve igualmente fornecer gratuitamente ao utilizador final em roaming uma ligação para um sítio Web específico, acessível a pessoas com deficiência, com informações sobre meios alternativos de acesso aos serviços de emergência através das comunicações de emergência adotadas no Estado-Membro visitado. As informações devem ser enviadas ao dispositivo móvel do utilizador final em roaming através de uma mensagem SMS ou, se for caso disso, por um meio adequado adaptado para facilitar a sua receção e compreensão sempre que um utilizador final em roaming entre noutro Estado-Membro. As informações serão fornecidas gratuitamente.


CAPÍTULO IV
Acesso dos utilizadores finais com deficiência ao serviço de resposta a emergências 112.

Artigo 14.º. Acesso ao serviço de resposta a emergências 112 por parte dos utilizadores finais com deficiência.
1. O acesso aos serviços de resposta a emergências 112 por parte dos utilizadores finais com deficiência deve estar disponível e equivalente ao de que beneficiam outros utilizadores finais, em conformidade com o artigo 74.º(3), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, relativa às telecomunicações gerais, e com a Diretiva 2019/882 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativa aos requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços.
2. As comunicações de emergência para o número único europeu de emergência 112 devem ser adequadamente respondidas por centros de receção de comunicações de emergência utilizando os mesmos meios de comunicação para a sua receção, nomeadamente através da utilização de voz e texto sincronizados (em especial, texto em tempo real) ou, se for fornecido vídeo, voz sincronizada, texto (em especial texto em tempo real) e vídeo como conversa completa.

Artigo 15.º. Acesso ao serviço de resposta a emergências 112 por parte de utilizadores finais com deficiência provenientes de outros Estados-Membros.
O chefe do Ministério dos Assuntos Económicos e da Transformação Digital adota, por meio de um despacho, as medidas adequadas para assegurar que, ao viajarem para Espanha, os utilizadores finais com deficiência provenientes de outro Estado-Membro possam aceder aos serviços de emergência nas mesmas condições que os outros utilizadores finais.

Disposição adicional primeira. Comunicações de emergência através de outros números de telefone.
1. Em conformidade com o disposto no artigo 74.º(1), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, Lei Geral das Telecomunicações, os utilizadores finais de serviços de comunicações interpessoais com base em números acessíveis ao público podem efetuar comunicações de emergência, além do número 112, através dos seguintes números de telefone:
a) 062 Guarda Civil.
b) 080 Serviços locais de bombeiros.
c) 085 Serviços regionais de bombeiros.
d) 088 Forças policiais regionais.
e) 091 Polícia Nacional.
f) 092 Polícia local.
g) 1006 Proteção civil.
2. O Secretário de Estado das Telecomunicações e Infraestruturas Digitais pode, mediante resolução, identificar outros números de telefone através dos quais possam ser efetuadas comunicações de emergência.
3. Para o tratamento e gestão adequados das comunicações de emergência dirigidas aos números de telefone regulados nesta disposição, são reconhecidos os seguintes poderes, para efeitos exclusivos do disposto no presente Decreto Real, conforme estabelecido nas secções seguintes relativas à informação do número de assinante, à informação de localização da chamada e à identificação da linha de origem.
4. As autoridades responsáveis pela gestão das comunicações de emergência endereçadas aos números telefónicos regulados nesta disposição poderão ter acesso, de acordo com o disposto no artigo 72.º(2)(c) da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, da Lei Geral das Telecomunicações, às informações sobre os números de assinantes para o cumprimento rigoroso das suas funções, nas mesmas condições estabelecidas para o serviço de resposta a emergências 112 no artigo 7.º do presente Decreto Real.
5. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real fornecerão imediatamente às autoridades responsáveis pela gestão das comunicações de emergência aos números de telefone regulados nesta disposição informações da rede sobre a localização dos autores das chamadas.
Os operadores, nos termos do artigo 66.º(2)(c), da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, da Lei Geral das Telecomunicações, devem fornecer essas informações mesmo em relação aos utilizadores finais que tenham exercido o seu direito ao abrigo do referido artigo e, consequentemente, não tenham dado o seu consentimento para o tratamento dos seus dados de localização.
6. Os operadores referidos no artigo 2.º(1) do presente Decreto Real fornecerão às autoridades responsáveis pela gestão das comunicações de emergência dirigidas aos números telefónicos regulados nesta disposição, a identificação da linha de origem a partir da qual são efetuadas as chamadas, dentro das possibilidades técnicas da rede e de acordo com a regulamentação relativa aos meios de apresentação e à limitação da linha de chamada estabelecida na regulamentação nacional e europeia. Os operadores devem fornecer a identificação da linha de origem, mesmo que o utilizador final, nos termos do artigo 65.º(1)(o) da Lei n.º 11/2022, de 28 de junho, da Lei Geral das Telecomunicações, tenha exercido o seu direito de impedir a apresentação da sua identificação de linha.
7. O acesso aos números de telefone abrangidos pela presente disposição é garantido a partir de redes de comunicações eletrónicas que não sejam acessíveis ao público, mas que permitam chamadas para redes públicas, em especial quando a empresa responsável por essa rede não proporcionar um acesso alternativo e fácil a um serviço de atendimento de emergência.
Um Despacho do Ministro dos Assuntos Económicos e da Transformação Digital especificará as condições de acesso aos números de telefone desta disposição a partir dessas redes.

Segunda disposição adicional. Serviços adicionais de comunicações interpessoais baseados na numeração adequados para comunicações de emergência.
O chefe do Ministério dos Assuntos Económicos e da Transformação Digital, através de um despacho, na sequência de uma audição pública e de um relatório da Comissão Nacional para os Mercados e a Concorrência, pode decidir quais os serviços de comunicações interpessoais com base na numeração adicionais às comunicações vocais referidas no artigo 2.º do presente Decreto Real, tais como SMS, mensagens, vídeos, serviços de texto em tempo real, serviços totais de conversação ou serviços de conversão, que devem ser incluídos nas comunicações de emergência, tendo em conta o estado da arte e o estado do mercado das comunicações eletrónicas em Espanha, as características técnicas das principais redes e serviços implementados e fornecidos no nosso país, e as capacidades e equipamentos técnicos dos centros de receção de comunicações de emergência 112.

Terceira disposição adicional. Introdução no mercado espanhol de dispositivos móveis que tornam eficaz a funcionalidade avançada de informações de localização móvel AML.
Após um período de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente Decreto Real, não podem ser introduzidos no mercado espanhol dispositivos móveis portáteis com funcionalidades semelhantes às de um computador em termos da sua capacidade de tratamento e armazenamento de dados que não permitam a implementação da funcionalidade avançada de informação de localização móvel AML a partir do próprio dispositivo regulado no presente Decreto Real.

Disposição revogatória única. Revogação dos regulamentos.
São revogadas as seguintes disposições:
a) Decreto Real 903/1997, de 16 de junho, que regula o acesso, através de redes de telecomunicações, ao serviço de atendimento de chamadas de emergência através do número de telefone 112.
b) O Despacho de 14 de outubro de 1999 relativo às condições de prestação de informações pertinentes para o serviço de atendimento de chamadas de emergência através do número 112.
c) Despacho ITC/750/2010, de 17 de março, que estabelece as condições de disponibilização dos dados de localização do utilizador que efetua a chamada do serviço de telefonia móvel para os serviços de atendimento de chamadas de emergência prestados através dos números 062 e 091.
d) São igualmente revogadas quaisquer outras disposições de nível igual ou inferior que se oponham às disposições do presente Decreto Real.

Primeira disposição final. Atribuição de competências.

O presente Decreto Real é emitido nos termos do disposto no artigo 149.º(1)(21) e (29), da Constituição espanhola, que confere ao Estado competências exclusivas em matéria de telecomunicações e de segurança pública, respetivamente.


Segunda disposição final. Competências de execução regulamentar.
O chefe do Ministério da Economia e da Transformação Digital, bem como o chefe do Ministério do Interior, no âmbito das suas competências, estão autorizados a emitir as disposições necessárias ao cumprimento das disposições do presente Decreto Real.


Terceira disposição final. Entrada em vigor
O presente Decreto Real entrará em vigor no dia da sua publicação no Diário Oficial do Estado.
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